PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 19, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

“Denomina praça localizada no Loteamento Residencial Parque do Vale, no Vale Direito, como “Praça Parque do Vale””.

Art. 1º Fica denominada PRAÇA PARQUE DO VALE, a praça localizada no Loteamento Residencial Parque do Vale, no Vale Direito, atualmente sem denominação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Encaminho o presente Projeto de Lei Legislativo nº 19/2023 que tem por finalidade a denominação de praça localizada no Loteamento Residencial Parque do Vale, no Vale Direito, atualmente sem denominação.

Em anexo consta mapa da localidade e o local onde a referida praça se situa, sendo a única no empreendimento.

O empreendimento ainda não está concluído, porém, há o interesse em já ter os logradouros denominados quando da entrega. 
Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração. 
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